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JHSF PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ 08.294.224/0001-65 

NIRE 35.300.333.578 
Companhia Aberta 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 27 FEVEREIRO DE 2026 
 

I) DATA, HORA E LOCAL: Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), realizada em 27 de fevereiro de 
2026, às 10h, na sede social da JHSF Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Alcides Sangirardi, 
s/n, 301 USINA SP – Espaço C.01.01, CEP 05672-015, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 

II) CONVOCAÇÃO: Edital de Convocação publicado nos dias 06, 07 e 09 de fevereiro de 2026 no jornal 
O Estado de São Paulo (“OESP”), em versão impressa e eletrônica, nos termos da legislação vigente. Foram 
também divulgados ao mercado, eletronicamente, os documentos exigidos pela Resolução CVM nº 81/2022 
(“RCVM 81”), nos sítios eletrônicos da Companhia, em seu site de Relações com Investidores 
(https://ri.jhsf.com.br/), da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (https://www.b3.com.br/) . 
 

III) PUBLICAÇÕES: A Companhia disponibilizou em sua sede social e nos sítios eletrônicos da Companhia, 
em seu site de Relações com Investidores (https://ri.jhsf.com.br/), da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da 
B3 (https://www.b3.com.br/), no dia 04 de fevereiro de 2026, os documentos relativos à ordem do dia da AGE, 
nos termos da RCVM 81. 
 

IV) PRESENÇAS: Presentes na AGE acionistas representando (i) 64,72% do capital social votante e total, 
correspondentes a 425.610.150 ações ordinárias da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Registro de Presença de Acionistas e dos boletins de voto a distância, recebidos diretamente na Companhia, por 
meio de seu escriturador e por meio do depositório central da B3, nos termos da RCVM 81. Presentes, ainda, os 
Srs. Breno Perez Vicente e João Alves Meira Neto, como representantes da Administração da Companhia. 
 

V) MESA. Presidente: Breno Perez Vicente; Secretário: João Alves Meira Neto. 
 

VI) ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a proposta de implementação de um novo Plano de Opções de 
Compra de Ações da Companhia. 
 

VII) DELIBERAÇÕES: Foi aprovada, com a abstenção dos legalmente impedidos e com as abstenções e 
votos divergentes registrados pela Mesa, quando aplicável, após exame e discussão, por maioria de votos, tendo 
sido computados 397.262.109 votos a favor, 2.317.866 abstenções e 26.030.175 votos contrários, a 
implementação de novo Plano de Opção de Compra de Ações (“Plano”), nos termos do Anexo I à presente ata. 

 
Registra-se que o novo Plano abrangerá um total de até 4,2% (quatro vírgula dois por cento) das ações atualmente 
emitidas pela Companhia, correspondentes a 28.717.757 ações ordinárias. O exercício de opções de compra 
outorgadas com base no Plano ocorrerá exclusivamente mediante a utilização de ações mantidas em tesouraria 
pela Companhia, compreendendo tanto as ações atualmente existentes em tesouraria (que na presente data 
totalizam 26.175.300 ações ordinárias), quanto aquelas que venham a ser futuramente adquiridas para essa 
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finalidade, de modo a evitar a diluição da base acionária. O prazo para outorga e exercício das opções será de até 
10 (dez) anos, contados da presente data.  
 
O Plano tem por objetivo alinhar os interesses dos executivos e colaboradores da Companhia aos dos acionistas, 
constituindo-se em importante instrumento para a retenção e atração de talentos, bem como para a geração de 
valor sustentável no longo prazo.  
 
Cumpre, ainda, ressaltar que o Plano de Opções de Compra de Ações da Companhia aprovado pela Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 08 de setembro de 2021, permanece em pleno vigor e não será substituído pelo 
novo Plano ora proposto. 
 

VIII) LAVRATURA E PUBLICAÇÃO: A unanimidade dos acionistas presentes aprovou a lavratura da ata na 
forma de sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme 
faculta o artigo 130, §§ 1º e 2º, da nº 6.404/76.  
 

IX) ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar encerrou-se a presente AGE pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata no livro próprio, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes. 
ASSINATURAS: Mesa: Breno Perez Vicente, João Alves Meira Neto. Acionistas presentes: JHS F PAR S.A., JHSF UK 
LIMITED, JOSE AURIEMO NETO, ROGERIO COELHO LACERDA, FLATLY GLOBAL LTD. (acionistas representados por 
Fábio Morishita); ADILSON AUGUSTO MARTINS JUNIOR, JOAO ALVES MEIRA NETO, BRENO PEREZ VICENTE, 
HUMBERTO LUIS POLATI, THIAGO ALONSO DE OLIVEIRA, KARINE MONTEIRO DE OLIVEIRA, PATRICIA AYRES 
GDIKIAN, MARA BOAVENTURA DIAS (todos os acionistas anteriormente mencionados representados por 
Giovanna Araujo Pacheco); ARROWSTREET CAPITAL GLOBAL EQUITY LONG/SHORT FUND LIMITED (acionista 
representada por Karina Francisca de Andrade);  VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE  VAN 
S F, VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS 
GROU, JOSE CLAUDIO PAGANO, VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II, FIRST TRUST 
EMERGING MARKETS SMALL CAP ALPHADEX FUND, DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND, AMERICAN 
CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, VANGUARD GLOBAL EX-U.S. REAL ESTATE INDEX FUND, A, 
CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES  RETIREMENT SYSTEM, HPE COMMON CONTRACTUAL FUND, ARROWSTREET 
ACWI REDUCED CARBON ALPHA EXTENSION TR, GOLDMAN SACHS TRUST - GOLDMAN SACHS EMERGING 
MARKETS E I F, DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM, VANGUARD FIDUCIARY TRT 
COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, 
GOLDMAN SACHS FUNDS - GOLDMAN SACHS E M C (R) EQ PORTFOLIO, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, VANECK 
VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF, ARROWSTREET GLOBAL SMALL COMPANIES FUND, EMERGING MARKETS EX 
CHINA CORE EQUITY PORTFOLIO OF, ARROWSTREET ACWI ALPHA EXTENSION COMMON VALUES TRU, SPDR SP 
EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, METIS EQUITY TRUST, CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY UCITS FUND, A 
SUB-FUND OF CON, ARROWSTREET CAPITAL NEWBURY FUND LIMITED, NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL 
REAL ESTATE INDEX FUND-LEND, ARROWSTREET CAPITAL GLOBAL EQUITY LONG/SHORT FUND LIMITED, 
DIVERSIFIED GLOBAL SHARE TRUST, NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-N L, 
AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS 
ANGELES,CALIFORNIA, ARROWSTREET (DELAWARE) ALPHA EXTENSION FUND L.P., ARROWSTREET CAPITAL 
GLOBAL EQUITY LONG/SHORT FUND LIMITED, VANGUARD ESG INTERNATIONAL, CC&L Q EMERGING MARKETS 
EQUITY FUND, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND, 
VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, PARAMETRIC TAX-MANAGED EMERGING MARKETS 
FUND, CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP, ALL COUNTRY EX US EQUITY MARKET SUBTRUST OF DFA 
GR, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, CCANDL Q EMERGING MARKETS EQUITY UCITS 



 

 

3/10 
JHSF PARTICIPAÇÕES S.A. 

AGE – 27/02/2026 – Plano de Opção de Ações 

FUND A SUB FUND OF CO, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, ALASKA PERMANENT 
FUND, PACIFIC SELECT FUND, GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY AUTHORITY, GOVERNMENT PENSION 
FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, 
CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND, THE BOEING COMPANY EMPLOYEE SAVINGS PLANS MASTER TRUST, UTAH 
STATE RETIREMENT SYSTEMS, CC&L U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II, NFS LIMITED, JOAO COMARIM 
FILHO, ANTONIO JORGE NEGRI E OU, TEACHERS  RETIREMENT SYSTEM OF THE CITY OF NEW YORK, AMERICAN 
CENTURY ICAV, NILSON EXEL NUNES FILHO, FABIO CLERICI, EDUARDO ROGERIO DE FARIA, GABRIEL DE ANDRADE 
LEVY, CONNOR CLARK & LUNN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, SERGIO RICARDO GOMES BARBOSA, LEVY LUIS 
RODRIGUES HORLI, JULIANO TADEU MARTINS FRANCO, ALCIDES ALBERTO DE CAMARGO, IRAPUAN GLORIA 
JUNIOR, ALEXANDRE SATOSHI SAITO, LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA RAMOS, EWERTON DA SILVA, PAULO CESAR 
REIBNITZ, ALEXANDRE FELIPE SANTIAGO, CC AND L Q 140-40 FUND, CC&L Q GLOBAL EQUITY UCITS FUND, A SUB-
FUND OF CONNOR, CLARK, RICARDO GALLARDO, GABRIELA CRISTINA MENDES, ALEXANDRE JOSE BATISTA, JOSE 
ROBERTO RODRIGUES JUNIOR, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS, MAYCON 
DOUGLAS DE LIMA, THIAGO DAMASO DE ALMEIDA, WINSTON JENNING CHEN, TIAGO COELHO MILANI, RAFAEL 
FERNANDES BARATIERI, FABRICIO ALVES DE MELO, JOSE AUGUSTO FERNANDES DO NASCIMENTO NETO, MARCOS 
ROBERTO FERNANDES DA ANUNCIACAO, ANTONIO PAULO LIMA DE CARVALHO, MARC ROGER LIGNON, DENISE 
MONTEIRO DA SILVA BARBOSA, MARILANE GONZAGA DE MELO, SELMO ARONOVICH, JOSE RICARDO LOPES 
MACHADO, JOAO BATISTA TABARIM, VALMIR JOSE DOS SANTOS, WAGNER LOPES, CARLOS HENRIQUE RUFINO 
DOS SANTOS, AILTOM FERREIRA SERRANO, CARLOS HENRIQUE STEIL, MARCOS PAULO SILVA COSTA, CARLOS 
AMARILDO LUCAS DE MELLO, PATRICK THALLES MARTINS OLIVEIRA, FERNANDO SILVA SANTOS, VINICIUS MELLO 
DO LIVRAMENTO, LUCIANO GALHASSO DE JESUS, HENRI IVANOV BOUDINOV, GLAUBER ALVES DE BRITO, 
ARCHIMINO SIQUEIRA MENCHER, ANSELMO SCHROEDER, ADRIANO OLIVEIRA BITENCOURT, PAULO ROBERTO 
NEGRATO FILHO, JOAO MERLO FILHO, MATHEUS FALCAO DE ALMEIDA SEIXAS, MARCELO NASCIMENTO PEREIRA, 
CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND II, SALVADOR FERNANDES DE JESUS JUNIOR, RODOLFO VAZ VIDO, JOAO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA, RAFAEL RENELO PUOPOLO, HUMBERTO GUIMARAES ARGENTO, DIOGENNES PIO 
CORREIA, RICHARLES GLEISON FERNANDES BARBOSA, ARMANDO BATISTA  DE ABREU, IGOR RAMOS DE OLIVEIRA, 
EDINEY JANDRE, RICARDO JOSE DA SILVA CAMPILONGO, RENATO LUIS BUELONI FERREIRA, JAMILSON MATHIAS 
DA SILVA, ROBERTO DE ARAUJO, RENZO ALHAN RABICO, RAFAEL LEITE VARELA, PETRONIO JOSE DE OLIVEIRA 
MARQUES, DANIEL GARCEZ SANT ANA, WEBERSON CLAUDIANO PINTO, FERNANDO VERLANG KRAMER, LUIZ 
GUSTAVO ALVES DOS SANTOS, NILSON RICARDO DA SILVA REBELO JUNIOR, PAULO BISPO DOS SANTOS, 
LEONARDO DE OLIVEIRA BATISTA DA SILVA, MARCIO DOS SANTOS SALGADO, GIOVANNA ARAUJO PACHECO, 
ALEXSANDRO ALEXANDRINO COSTA DOS SANTOS, ANDRE LUIZ DE FRANCA, MARCELO JOVANI D ALMARCO, MAX 
WILLIAM VENTURA CARVALHO, PEDRO BERNARDINELLI JUNIOR, FABIO ROBERTO OYAMBURO CHAVES, WENDELL 
MARIO ORTOLAN, CARLOS OZENEDIR MAYER, THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA, FRANCISCO FARIAS 
CARVALHO, VALDEMIR ALVES MILITAO, PAULO HENRIQUE MENDES DE ANDRADE, RODRIGO LUIZ JUJEQUE, 
GABRIEL FELIPE BARAO DE MENEZES, FELIPE ALVARES DOS PASSOS, ROBSON BARBOSA DA SILVA, RAFAEL 
JACINTHO, ALEXANDRE APARECIDO JOSE DA SILVA, EMERSON RODRIGUES BRITO, EDERVAL BATISTA SOUZA 
JUNIOR, ADRIANY MARTINS, ALTAMIR SANTOS FILHO, CARLOS AUGUSTO CZECH, ALEXANDRE DA SILVEIRA 
FONTES, LEANDRO FIGUEIREDO SOARES, JOSE TACIANO GALVAO FERREIRA, ALBERTO RODOLFO GONCALVES, 
NELSON VITOR VERNE JUNIOR, FATIMA MITIKO HISANO MATIDA, TIAGO ARANHA LOBO, LEILANE KARINA 
CAMPOS CARLOS, MARCIO RICARDO SCHAEFER, JONES DELON AVELINO COSME, JANIO OLIVEIRA COSTA JUNIOR, 
LUIS CARLOS NICOLA, CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA, RAFAEL ECKE TAVARES BUSANELLO, LUIZ FERNANDES 
OLIVEIRA, LEANDRO DA SILVA ARAUJO, JOSIVALDO JOSE DOS ANJOS, EWERTON COSTA DA SILVA, ERICKSON ROBIS 
PEREIRA BRITO, SAULLO HENRIQUE SILVEIRA SALDANH, LUIZ ROBERTO DE AGUIAR, WARLLEYSSON SANTOS 
SARAIVA, WESLEY DINIZ, GUSTAVO BRITO DO NASCIMENTO, PAULO VICTOR CRESPO NEIVA, MATEUS HENRIQUE 
NERY DE SANTANA, JULIANO BATISTA BENEDETTO, RODRIGO FRAY DA SILVA, RAFAEL FABIANO PALMA, GEORGE 
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CORDEIRO DA SILVA, ALYSSON GOMES DOS SANTOS, FERNANDA RISHTER LOURENCO ABOU RIZK, VANDERLEI 
ALVES PEREIRA JUNIOR, MANOEL FERNANDES DA SILVA, GLADISON NORMANDES  CARNEIRO, THIAGO VALENTIM 
PIXITORI CARDOSO, PEDRO HENRIQUE DE CAMPOS DE MELO, ANTONIO CARLOS DA SILVA, DUART MOREIRA 
DUART, MARCELO ALEXANDRE PEREIRA, ANTONIO INACIO DA ROCHA, LUIS MAURO CARDOSO PEREIRA FILHO, 
SIDNEY RENATO DA SILVA, JOAO CARLOS DA SILVA JORGE, THIAGO FABRICIO GONCALVES DA CRUZ, ADELINA 
SANDRA RIBEIRO CAETANO CALEGARE, ALEXANDRE SILVA DA COSTA, EDVANDRO AMANCIO DOS SANTOS, CACIO 
AURELIO VALENDOLF, CASSIA HIROMI ONO, AFONSO CAMPOS SILVA, SERGIO FEIJAO FILHO, JORGEVANDO DE 
LIMA, LUIZ ALBERTO QUEIROZ, MATHEUS STUMPF RICHARD, PLINIO CESAR MORAIS FERREIRA, VICTOR 
HELLMANN, JEFFERSON LUIZ SALLA, LUIS CLAUDIO ROCHA LEITE, JEAN FELIPE PEREIRA DA SILVA, THOMAS 
ALEXANDER SEABRA SALES CHRISTENSEN, ANA KARINE KLAUS (todos os acionistas anteriormente mencionados 
foram considerados presentes e votaram por meio do Boletim de Voto a Distância). 
 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
 
 

São Paulo - SP, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

João Alves Meira Neto  
Secretário  
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Anexo I 
 

JHSF PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF 08.294.224/0001-65 

NIRE 35.300.333.578 

Companhia Aberta 

 

PLANO DE OPÇÃO DE COMPRA DE AÇÕES 

APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
1. OBJETIVO DA OUTORGA DE OPÇÕES 

 
1.1. O plano de opção de compra de ações da JHSF Participações S.A. (“Companhia”), instituído nos termos do 
artigo 168, § 3º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Plano” e “Lei nº 6.404/76”, 
respectivamente) tem por objetivo permitir que os administradores ou colaboradores da Companhia ou de outras 
sociedades sob o seu controle direto ou indireto (incluídas no conceito de Companhia para os fins do Plano), 
sujeito a determinadas condições, recebam opções de compra ou subscrição de ações de emissão da Companhia, 
com vistas a: (i) proporcionar maior alinhamento entre os interesses dos administradores e colaboradores da 
Companhia e os interesses de seus acionistas, incentivando a criação de valor e estimulando a expansão, o êxito 
e a consecução do objeto social da Companhia; e (ii) atrair, reter e motivar os administradores e colaboradores 
da Companhia. 
 

2. BENEFICIÁRIOS 
 

2.1. Poderão ser indicados como Beneficiários do Plano os administradores ou colaboradores da Companhia, por 
nomeação do Conselho de Administração (“Beneficiários”). 

 
3. ADMINISTRAÇÃO DO PLANO 

 
3.1. O Plano será administrado pelo Conselho de Administração da Companhia. 
 
3.2. O Conselho de Administração terá amplos poderes, respeitados os termos do Plano, para a administração do 
Plano. 
 
3.3. O Conselho de Administração poderá, a qualquer tempo, (i) alterar ou extinguir o Plano; (ii) estabelecer a 
regulamentação aplicável aos casos omissos, observado o disposto no item 3.3.1 abaixo; (iii) alterar condições 
específicas das outorgas previstas nos contratos (conforme definido abaixo), tais como regras de saída ou 
antecipação de prazos de carência para o exercício das opções. 
 
3.3.1. Não obstante o disposto acima, nenhuma decisão do Conselho de Administração poderá, excetuados os 
ajustamentos permitidos pelo Plano: (i) aumentar o limite total de outorgas, conforme o previsto no item 5 abaixo; 
e/ou (ii) alterar ou prejudicar direitos ou obrigações de Beneficiário, sem seu prévio consentimento, relativos às 
outorgas de opções para compra de ações no âmbito do Plano. 
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4. TERMOS E CONDIÇÕES DAS OPÇÕES 

 
4.1. O Conselho de Administração criará, periodicamente, programas de opções de compra de ações 
(“Programas”), nos quais serão definidos (i) os Beneficiários; (ii) o número de ações da Companhia que terão 
direito de adquirir com o exercício da opção e sua eventual divisão em lotes; (iii) condições para outorga das 
opções, se for o caso; (iv) o preço de exercício das opções, observado o disposto no item 5 abaixo; (v) eventuais 
prazos de carência durante os quais a opção não poderá ser exercida; (vi) os prazos e períodos para o exercício 
total ou parcial da opção, bem como as datas-limite em que os direitos decorrentes da opção expirarão; (vii) 
restrições às ações recebidas pelo exercício da opção, na forma prevista no Plano; (viii) disposições sobre 
penalidades; e (ix) quaisquer outras condições que não estejam em desacordo com as disposições do Plano. 
 
4.2. O Conselho de Administração, sempre respeitando o Limite Global previsto no item 5.1 abaixo, poderá agregar 
novos Beneficiários aos Programas em curso, determinado o número de ações que o Beneficiário terá direito de 
adquirir. 
 
4.3. Quando do lançamento de cada Programa, o Conselho de Administração fixará os termos e as condições da 
outorga em contratos de outorga de opções de compra de ações a ser celebrado entre a Companhia e cada 
Beneficiário (“Contratos”). Os Contratos deverão definir pelo menos as seguintes condições: (i) o número de ações 
que o Beneficiário terá direito de adquirir em razão do exercício da opção, de acordo com o Programa, desde que 
cumpridos os prazos e condições ali estabelecidos; (ii) condições às quais a eficácia da outorga pode estar sujeita; 
(iii) o prazo e as condições para o exercício das opções, que poderá se dar em um ou mais lotes, conforme 
determinado no Programa; (iv) eventuais regras sobre quaisquer restrições à transferência das ações recebidas e 
disposições sobre penalidades para o descumprimento destas restrições; (v) regras aplicáveis às hipóteses de 
saída do Beneficiário, conforme determinado no Programa; e (vi) quaisquer outros termos e condições que não 
estejam em desacordo com o Plano ou o respectivo Programa. 
 
4.4. Nenhuma ação será entregue ao Beneficiário em decorrência do exercício das opções a não ser que todas as 
exigências legais, regulamentares e contratuais tenham sido integralmente cumpridas. 
 
4.5. Nenhuma disposição do Plano, de qualquer Programa ou dos Contratos conferirá a qualquer Beneficiário 
direito de permanência como administrador, empregado ou colaborador da Companhia e não interferirá, de 
qualquer modo, com os direitos da Companhia de interromper, a qualquer tempo, o mandato do administrador 
ou vínculo empregado e do colaborador. 
 
4.6. As opções outorgadas aos Beneficiários nos termos do Plano não têm qualquer relação nem estão vinculadas 
à sua remuneração fixa ou eventual participação nos lucros. 
 
4.7. Observados os termos dos Programas e Contratos, o Beneficiário somente terá os direitos e privilégios 
inerentes à condição de acionista a partir do momento da aquisição das ações decorrentes do exercício das 
opções. 

 
5. AÇÕES INCLUÍDAS NO PLANO 

 
5.1. Poderão ser outorgadas opções para aquisição de ações, no âmbito do Plano, representativas de, no máximo, 
4,2% (quatro vírgula dois por cento) do capital social da Companhia, correspondente a 28.717.757 ações 
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ordinárias emitidas até a presenta data (“Limite Global”). O Limite Global poderá ser ajustado nos termos do item 
14 abaixo. 
 
5.2. Para os fins do Plano, a Companhia entregará aos Beneficiários exclusivamente ações existentes em 
tesouraria, observadas as regras da Comissão de Valores Mobiliários. 
 
5.3. Os acionistas, nos termos do que dispõe o art. 171, § 3º, da lei nº 6.404/76, não terão preferência quando da 
outorga das opções, bem como quando do exercício da opção de compra de ações originárias do Plano. 
 
5.4. As ações entregues aos Beneficiários em razão do Plano terão todos os direitos pertinentes à sua espécie e 
classe, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 

 
6. EXERCÍCIO DA OPÇÃO 

 
6.1. As opções serão exercidas total ou parcialmente pelos Beneficiários de acordo com os lotes e nos períodos 
fixados no respectivo Programa e Contratos, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Plano, no 
Programa e nos Contratos. Após os períodos fixados para o exercício das opções, sem que elas sejam exercidas, o 
Beneficiário perderá sua opção sem qualquer direito a indenização pela Companhia. 
 
6.1.1. Caberá à administração da Companhia tomar todas as providências necessárias para formalizar a 
transferência das ações adquiridas mediante o exercício das opções e pagamento do preço de exercício. 
 
6.1.2. Se a opção for exercida parcialmente, o titular da opção poderá exercer o remanescente dos direitos 
decorrentes dos Contratos dentro dos prazos e nas condições neles estipuladas, ressalvadas as hipóteses previstas 
no Plano. 
 
6.2. Os Beneficiários estarão sujeitos às regras restritivas ao uso de informações privilegiadas aplicáveis às 
companhias abertas em geral e àquelas estabelecidas pela Companhia. 

 
7. PREÇO DE EXERCÍCIO 

 
7.1. O preço de exercício das ações a serem adquiridas pelos Beneficiários do Plano em decorrência do exercício 
das opções (“Preço de Exercício”) será determinado pelo Conselho de Administração ao tempo do lançamento de 
cada Programa, e será equivalente ao valor médio da cotação diária das ações da Companhia negociadas na B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, nos últimos 30 (trinta) pregões imediatamente anteriores à data da outorga da opção. 
 
7.1.1. A critério do Conselho de Administração, o Preço de Exercício poderá ser atualizado monetariamente com 
base na variação de índice de preços e/ou acrescido de juros, à taxa que o próprio Conselho vier a determinar. 
Além disso, o Conselho de Administração poderá aplicar como redutor do Preço de Exercício os valores pagos pela 
Companhia aos seus acionistas a título de proventos (sejam dividendos ou sejam juros sobre capital próprio) 
referentes ao período entre a data da outorga e o efetivo exercício das opções. O valor dos proventos também 
poderá ser atualizado monetariamente, conforme deliberação de referido órgão. 
 
7.2. O Preço de Exercício será pago pelos Beneficiários na forma determinada pelo Conselho de Administração, 
conforme o caso, para cada Programa, respeitada a realização mínima prevista por lei para a aquisição de ações. 
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7.3. O Conselho de Administração poderá determinar que o Beneficiário destine uma parcela da gratificação anual 
paga pela Companhia ao Beneficiário, a título de bônus ou participação nos lucros, líquida de imposto de renda e 
outros encargos incidentes (“PLR”) para aquisição das ações decorrentes do exercício das opções outorgadas. 

 
8. RESTRIÇÕES À TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES 

 
8.1. O Conselho de Administração poderá estabelecer, em cada Programa, um período mínimo durante o qual os 
Beneficiários não poderão alugar, vender, transferir ou, de qualquer forma, alienar as ações da Companhia 
adquiridas em razão do exercício de opções previstas no Plano, bem como quaisquer ações ou valores mobiliários 
recebidos sem desembolso de recursos próprios do Beneficiário que decorram dessas ações, tais como aqueles 
provenientes de bonificações, desdobramentos, subscrições ou outras formas de aquisição, inclusive valores 
mobiliários que confiram direito à subscrição ou aquisição de ações. Esse período de indisponibilidade será 
contado a partir da data de aquisição das respectivas ações e não poderá, em nenhuma hipótese, exceder 5 (cinco) 
anos. 
 
8.1.1. Salvo decisão específica em contrário do Conselho de Administração, a alienação das Ações, de qualquer 
forma, enquanto não decorrido o período referido no item 8.1 acima, acarretará para o Beneficiário a perda, sem 
direito a indenização, do direito de exercer todas as opções a que teria direito no âmbito do mesmo Programa e 
Contrato. 
 
8.2. O Beneficiário se obriga, ainda, a não onerar as Ações, se sujeitas a período de indisponibilidade, e a não 
instituir sobre elas qualquer gravame que possa impedir a execução do disposto neste Plano. 
 

9. RENÚNCIA OU DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO 
 

9.1. Salvo disposição expressa em contrário por parte da Companhia, e sem prejuízo a direitos adquiridos, na 
hipótese de término da relação do Beneficiário com a Companhia e/ou com suas afiliadas ou coligadas, em razão 
de renúncia ou pedido de não reeleição pelo Beneficiário ou, ainda, de seu desligamento voluntário, o Beneficiário 
perderá, sem indenização, 50% (cinquenta por cento) das opções cujos prazos de carência ainda não tenham 
decorrido 
 

10. TÉRMINO DO MANDATO OU DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA 
 

10.1. Salvo disposição em contrário da Companhia, na hipótese de término da relação do Beneficiário com a 
Companhia em razão de término do mandato de administrador sem reeleição ou demissão sem justa causa por 
iniciativa da Companhia, o Beneficiário perderá, sem indenização, as opções cujos prazos de carência ainda não 
tenham decorrido e terá direito ao exercício das opções cujo prazo de carência já tenha decorrido, nos termos do 
respectivo Programa ou Contrato. 
 

11. DESTITUIÇÃO POR VIOLAÇÃO DOS DEVERES OU DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA 
 

11.1. A destituição do mandato por violação dos deveres e atribuições de administrador ou de demissão do 
Beneficiário por razão que configure justa causa, nos moldes da legislação civil ou trabalhista, conforme o caso, 
pela Companhia, acarretará perda, sem indenização, do direito ao exercício das opções ainda não exercidas, 
independentemente de ter decorrido o prazo de carência. 
 



 

 

9/10 
JHSF PARTICIPAÇÕES S.A. 

AGE – 27/02/2026 – Plano de Opção de Ações 

12. DESLIGAMENTO POR APOSENTADORIA 
 

12.1. Salvo disposição expressa em contrário por parte da Companhia, e sem prejuízo a direitos adquiridos, na 
hipótese de término da relação do Beneficiário com a Companhia em razão de aposentadoria por tempo de 
serviço, o Beneficiário terá direito ao exercício da totalidade das opções de acordo com os períodos de carência 
previstos no respectivo Programa e Contrato. 
 

13. FALECIMENTO E INVALIDEZ PERMANENTE 
 

13.1. Salvo disposição em contrário do Conselho de Administração, se o Beneficiário falecer ou tornar-se 
permanentemente inválido para o exercício de sua função na Companhia enquanto administrador ou colaborador, 
o direito a e decorrente de todas as opções será assegurado ao Beneficiário ou aos seus herdeiros e sucessores, 
conforme o caso. As opções poderão ter seus prazos de carência antecipados, tornando-se eficaz a outorga para 
exercício imediato. Em caso de falecimento, os herdeiros e sucessores poderão exercer as opções pelo maior prazo 
entre 1 (um) ano a contar da data do óbito e 90 (noventa) dias a contar da data do término do inventario. 
 
13.2. Nos casos previstos no item 13.1 acima, estarão livres e desembaraçadas para transferência, venda ou 
alienação, a qualquer momento, as ações que vierem a ser adquiridas pelo Beneficiário, por seus herdeiros ou 
sucessores. 
 

14. AJUSTAMENTOS 
 

14.1. Se o número de ações existentes da Companhia for aumentado ou diminuído como resultado de 
bonificações em ações, grupamentos ou desdobramentos, serão feitos ajustamentos apropriados no número de 
ações objeto de outorgas de opções não exercidas no âmbito dos Programas e Contratos. 
 
14.2. Os ajustamentos segundo as condições do item 14.1 acima serão feitos pelo Conselho de Administração e 
tal decisão será definitiva e obrigatória. Nenhuma fração de ações será vendida ou emitida em razão de qualquer 
desses ajustamentos. 
 
14.3. Na hipótese de dissolução, transformação, incorporação, fusão, cisão ou reorganização da Companhia, na 
qual a Companhia não seja a sociedade remanescente ou, em sendo a sociedade remanescente, deixe de ter suas 
ações admitidas à negociação em bolsa de valores, o Conselho de Administração deliberará acerca do tratamento 
a ser dado às opções, respeitados os direitos adquiridos dos Beneficiários em razão dos Programas e Contratos já 
celebrados. 
 

15. VIGÊNCIA DO PLANO 
 
15.1. O Plano entrará em vigor na data de sua aprovação pela assembleia geral da Companhia e permanecerá 
válido até que o Limite Global seja atingido, podendo, ainda, ser extinto a qualquer tempo por decisão do Conselho 
de Administração ou da assembleia geral, respeitadas as outorgas já concedidas e os Contratos firmados. 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. Adesão. A assinatura do Contrato implicará a expressa, irrevogável e irretratável aceitação de todos os 
termos do Plano e dos Programas pelo Beneficiário, os quais se obrigam plena e integralmente a cumprir. 
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16.2. Execução específica. As obrigações contidas no Plano, nos Programas e nos Contratos são assumidas em 
caráter irrevogável, valendo como título executivo extrajudicial nos termos da legislação processual civil, 
obrigando as partes contratuais e seus sucessores a qualquer título e a todo tempo. Tais obrigações têm execução 
específica, na forma do código de processo civil. 
 
16.3. Cessão. Os direitos e obrigações decorrentes do Plano, dos Programas e dos Contratos são pessoais e 
intransferíveis e não poderão ser cedidos ou transferidos, no todo ou em parte, por qualquer das partes, nem 
dados como garantia de obrigações, sem a prévia anuência escrita da outra parte, salvo se expressamente previsto 
neste Plano. 
 
16.4. Novação. Fica expressamente convencionado que não constituirá novação a abstenção de qualquer das 
partes do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou faculdade assegurado por lei, pelo Plano, pelos 
Programas ou Contratos, nem a eventual tolerância de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações por 
qualquer das partes, que não impedirão que a outra parte, a seu exclusivo critério, venha a exercer a qualquer 
momento esses direitos, poderes, recursos ou faculdades, os quais são cumulativos e não excludentes em relação 
aos previstos em lei. 
 
16.5. Foro. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias que possam surgir com relação ao Plano, aos 
Programas e/ou aos Contratos. 
 
16.6. Casos omissos. Os casos omissos, dúvidas ou divergência que possam surgir por parte da Companhia e/ou 
dos Beneficiários com relação ao Plano, Programas e/ou Contratos serão regulados pelo Conselho de 
Administração, consultada, quando o entender conveniente, a assembleia geral. 
 

*  *  *  *  *  *  *  *  *  * 
 


